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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 118/98
de 3 de Março

Considerando a necessidade de integrar os funcionários do quadro da extinta Secretaria-Geral do ex-Ministério
do Mar que exercem funções na Direcção-Geral dos Serviços Prisionais em regime de requisição;

Considerando que para o efeito se torna necessário alargar o quadro de pessoal da mesma Direcção-Geral;
Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 215/96, de 20 de Novembro, conjugado

com o n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da Justiça e Adjunto, o seguinte:
1.o O quadro do pessoal comum da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, constante da Portaria n.o 316/87,

de 16 de Abril, com as alterações que lhe foram introduzidas posteriormente, é aumentado dos lugares e nas
categorias indicadas no mapa anexo à presente portaria, de que faz parte integrante.

2.o Os lugares a que se refere o número anterior são extintos quando vagarem.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios das Finanças e da Justiça.

Assinada em 28 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro da Justiça, José Manuel de Matos Fernandes, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Justiça. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Pessoal comum dos serviços centrais e dos serviços externos da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Grupo de pessoal Carreira CategoriaNível
(grau)

Número
de lugares
adicionais

Pessoal administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – — Chefe de repartição . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . 1

3 Oficial administrativo . . . . . . . . . . . Oficial administrativo principal . . . 1
Primeiro-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundo-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . 1

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 119/98
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 741/81, de 29 de Agosto, foi fixado o quadro de professores da Faculdade de Economia
da Universidade do Porto.

Em execução do disposto no n.o 6 do artigo 84.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho (Estatuto da Carreira Docente Universitária);

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da Educação e Adjunto, que o quadro de professores da

Faculdade de Economia da Universidade do Porto passe a ser o constante do mapa anexo ao presente diploma.
Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios das Finanças e da Educação.

Assinada em 2 de Fevereiro de 1998.
Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do Orça-

mento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Superior. — Pelo Ministro
Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração Pública.

ANEXO

Faculdade de Economia da Universidade do Porto

Quadro de pessoal docente

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Docência . . . . . . . . . . . . . Docente universitária . . . . . . . . . Professor catedrático . . . . . . . . . . . . . 20
Professor associado . . . . . . . . . . . . . . . 40


